
 

 

 
Ofício 08/2025/ MNU/SC  
 
À 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

ALESC 

Assunto: NOTA DE REPÚDIO DO MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO DE SANTA 
CATARINA (MNU/SC) 

 
Prezadas e Prezados, 

Contra o projeto de lei inconstitucional que propõe extinguir as políticas de ações 
afirmativas nas universidades públicas catarinenses 
 
O Movimento Negro Unificado de Santa Catarina (MNU/SC) manifesta, de forma veemente 
e inegociável, seu repúdio à Presidência da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, ao 
deputado Júlio Garcia, e aos deputados e deputadas que, por ação ou omissão, sustentam 
um projeto de caráter racista, travestido de neutralidade administrativa, que visa extinguir as 
políticas de ações afirmativas no ensino superior público catarinense. 
 
A proposta não representa apenas um erro político: ela constitui uma violação direta da 
Constituição Federal, da jurisprudência firme do Supremo Tribunal Federal e dos tratados 
internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil. Desde a ADPF 186, passando 
pelo RE 597.285 e pela ADC 41, o STF tem afirmado de modo inequívoco que ações 
afirmativas - sobretudo as cotas raciais - são constitucionais, legítimas e indispensáveis 
para corrigir desigualdades historicamente produzidas pelo racismo estrutural. 
 
Ignorar essa base jurídica consolidada não é simplesmente um equívoco técnico: é um ato 
político deliberado de desmonte, que escolhe atacar justamente a população que mais sofre 
com a exclusão educacional há séculos - a população negra, indígena e periférica. 
 
O projeto avança sustentado em uma retórica que reivindica “isonomia”, “critérios objetivos” 
e “imparcialidade”, mas que, como temos apontado, opera uma suposta neutralidade que 
não reconhece a centralidade do racismo na organização da sociedade brasileira. 
Neutralidade que apaga desigualdades não é neutralidade - é reprodução de privilégio. 
Trata-se da velha narrativa meritocrática que se pretende universal, mas que serve 
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historicamente para manter o acesso à universidade majoritariamente branco, elitizado e 
distante da realidade catarinense. 
 
Ao propor critérios exclusivamente econômicos, o projeto apaga a dimensão racial da 
desigualdade e reedita a política de exclusão que o Brasil vem, com enorme esforço, 
tentando superar. Essa posição reafirma o pacto tácito da branquitude catarinense com a 
manutenção de seus privilégios e tenta recolocar o estado na contramão dos avanços 
nacionais, especialmente diante da Lei 14.723/2023, que amplia a política de cotas e 
consolida uma diretriz nacional antirracista. 
 
Santa Catarina - estado cuja formação foi profundamente marcada por políticas de 
branqueamento, distribuição de terras a colonos europeus e negação sistemática da 
presença negra e indígena - vive hoje um momento em que a reação conservadora busca 
reabilitar versões revisionistas da história, tentando impor novamente o mito da democracia 
racial. O projeto representa exatamente isso: a tentativa de restabelecer a velha 
normalidade racial, aquela que Fanon, Kilomba e Adilson Moreira denunciam como o 
mecanismo que silencia, apaga e exclui corpos negros dos espaços de produção 
intelectual, de decisão política e de mobilidade social. 
 
Revogar ações afirmativas não é apenas revogar uma política pública. 
É revogar o futuro. 
É revogar a dignidade. 
É revogar a promessa constitucional de igualdade. 
 
 

Coordenação Estadual do Movimento Negro Unificado 
                                                                                                         15/12/25 
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Outlook

Ofício 08/2025/ MNU/SC

De Movimento Negro Unific... (via Google Docs) <mnusc.luta@gmail.com>
Data Seg, 2025-12-15 17:57
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>
Cc mariminalu@gmail.com <mariminalu@gmail.com>; vandaafrodiaspora@gmail.com

<vandaafrodiaspora@gmail.com>; cecreqscquilombo@gmail.com <cecreqscquilombo@gmail.com>

1 anexo (92 KB)
Ofício 082025 MNUSC.pdf;

Movimento Negro Unificado SC anexou um
documento

Foto
do

Movimento Negro Unificado SC (mnusc.luta@gmail.com) anexou
o seguinte documento:

Segue nota em anexo.

att,
Coordenação

Ofício 08/2025/ MNU/SC

Este item parece suspeito? Denunciar

Google LLC, 1600 Amphitheatre Parkway, Mountain View, CA 94043, USA
Você recebeu este e-mail porque mnusc.luta@gmail.com compartilhou
com você um arquivo do Google Documentos.

Google

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não
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divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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